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controla os medicamentos de uso humano, bem como os produtos de saúde, designadamente os dispositivos médicos e os produtos cosméticos e de higiene corporal. 
A sua principal missão é garantir a qualidade, a segurança e a eficácia dos medicamentos e dos produtos de saúde, prevenindo os riscos decorrentes da sua utilização, assegurando os 
mais elevados padrões de saúde pública e a defesa dos interesses do consumidor. 

 

 
Assunto: SiNATS 
 

SiNATS entra em vigor, faz baixar preço dos medicamentos e incentiva inovadores 
 

Os novos medicamentos que tenham uma composição qualitativa idêntica à de outros já existentes 

no mercado apenas serão comparticipados pelo Estado se propuserem uma redução de preço de, 

pelo menos, 10 por cento face aos produtos já em comercialização. 

Esta é uma das novidades trazidas pelo Sistema Nacional de Avaliação de Tecnologias da Saúde 

(SiNATS), o novo quadro legal para a avaliação e comparticipação de medicamentos e dispositivos 

médicos, que entra em vigor amanhã e cujas portarias regulamentadoras são publicadas hoje. 

Além da redução dos preços dos novos comparticipados, o novo sistema conduzirá a descidas de 

preço da ordem dos 30 por cento nos genéricos hospitalares e de 20 por cento nos biossimilares. 

Estas poupanças permitirão alocar mais recursos do orçamento da Saúde aos medicamentos 

inovadores, cujos verdadeiros benefícios passam, aliás, a ser identificados de forma rigorosa e 

transparente através dos mecanismos criados pelo SiNATS. 

Para Eurico Castro Alves, Presidente do Infarmed, “o SiNATS vem estabelecer um novo paradigma 

no setor dos medicamentos e dispositivos médicos. Ao abrir a possibilidade de reavaliação após a 

entrada no mercado e ao conferir prioridade ao estabelecimento de contratos de fornecimento 

focados na obtenção de resultados, o sistema introduz rigor e transparência, daí resultando uma 

melhor utilização dos dinheiros públicos”. 

Para o Presidente do Infarmed, “este novo sistema de avaliação será um instrumento poderoso de 

promoção da verdadeira inovação em saúde, na medida em que, através da avaliação e reavaliação, 

conheceremos, com exatidão, qual a real efetividade dos medicamentos, ou seja, quais os 

resultados obtidos, os benefícios face ao investimento realizado”. 

Através do SiNATS, realizar-se-ão avaliações técnicas, terapêuticas e económicas das tecnologias de 

saúde (medicamentos e dispositivos médicos, numa primeira fase), as quais disponibilizarão 

informação para todas as entidades, nomeadamente as que integram o Serviço Nacional de Saúde 

(SNS), que pretendam tomar decisões com informação credível sobre os reais custos e benefícios 

desses produtos. 

Um dos maiores impactos do SiNATS será no meio hospitalar, tendo em conta que são agora 

introduzidas profundas alterações nas regras de avaliação prévia de medicamentos e dispositivos 

para efeitos de aquisição pelos hospitais do SNS. 

O diploma que amanhã entra em vigor revê ainda toda a legislação sobre regimes de preços e de 

comparticipação dos medicamentos. 

O SiNATS tem como objetivos centrais a maximização dos ganhos em saúde e a qualidade de vida 

dos cidadãos, assim como garantir uma utilização eficiente dos recursos públicos, reduzindo os 

desperdícios e ineficiências, o que contribuirá para a sustentabilidade do Serviço Nacional de Saúde. 

Pretende-se ainda promover o acesso equitativo dos cidadãos às tecnologias de saúde disponíveis e 

incentivar e premiar a inovação relevante em saúde. 
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Para a sua concretização, o sistema baseia-se no conhecimento e acervo técnico acumulado do 

INFARMED, o qual está a desenvolver ferramentas e a formar especialistas para a sua plena 

aplicação. 

 

Lisboa, 30 de junho de 2015 

Mais informação: imprensa@infarmed.pt 

 

 


